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SISTEMAS DE SAÚDE

▪ Não há concordância sobre uma definição de sistema de saúde;

▪ Definição clássica:

Sistema de saúde é a combinação de recursos, organização, 
financiamento e gerenciamento que culmina na prestação de serviços 

de saúde à população (ROEMER, 1991)



SISTEMA DE SAÚDE E 
SISTEMA DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE

A OMS, por sua vez, define os
sistemas de serviços de saúde
como o conjunto de atividades
cujo principal propósito é
promover, restaurar e manter a 
saúde de uma população
(WHO, 2000).

KLECZKOWSKI, Bogdan M.; ROEMER, Milton Irwin; WERFF, Albert van der. National

health systems and their reorientation towards health for all: Guidelines for policy-making. 1984.



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: CLASSIFICAÇÃO

▪ “É constituído por uma variedade de organizações e de serviços públicos e
privados, e convive com distintas formas de financiamento, prestação e gestão da
saúde estabelecidas em diferentes períodos históricos” (PAIM, 2011);

▪ O Brasil possui um sistema de saúde MISTO em relação ao financiamento e à
prestação de serviços de saúde (AITH, 2016);



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: ESTRUTURA

SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO

SISTEMA PÚBLICO
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*Submetem-se às normas do SUS



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

▪ Relevância Pública;

▪ Execução das ASPS: diretamente (Adm. Pública direta) ou por terceiros (Adm. Indireta e 
entes privados com ou sem fins lucrativos*)

* Art. 199, parágrafo 1º, da CF/88



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

▪

▪ Entes privados podem atuar no SUS, segundo suas diretrizes e princípios;

▪ Atuação complementar e feita por entes com ou sem (preferência) fins lucrativos;



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

RELAÇÃO ENTRE OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

A Constituição Federal de 1988 estabelece princípios para organização do Sistema Único de 
Saúde (SUS) que servem de base para o sistema e constituem seus alicerces. Uma vez 

estabelecidos esses princípios, a Constituição aponta caminhos (diretrizes) que devem ser seguidos 
para que se alcance os objetivos nela previstos. Se os princípios são os alicerces do Sistema, as 

diretrizes são os seus contornos. O recado dado pela Constituiçao resta evidente: os objetivos do 
SUS devem ser alcançados de acordo com os princípios fundamentais e em consonância com 

diretrizes expressamente estabelecidas pela Constituição e pela Lei Orgânica da Saúde.

(AITH, 2007)



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

▪m



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

OBJETIVOS DO SUS

▪ Reduzir riscos de doenças e outros agravos;

▪ Garantir o acesso [universal e igualitário] às ações e serviços de saúde para sua promoção, 
proteção e recuperação; 



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

PRINCÍPIOS DO SUS

▪ Princípio da Universalidade: acessível a todos de forma gratuita; 

▪ Princípio da Igualdade:

✓ Igualdade Formal: igualdade “perante a lei” ou não discriminação;

✓ Igualdade Material: equidade; igualdade “na lei” ou tratamento diferenciado para redução das desigualdades;



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

PRINCÍPIOS DO SUS

▪ Princípio da Regionalização: É uma forma avançada de descentralização das ações e serviços de
saúde, uma vez que organiza as ações estatais não apenas pela descentralização política, mas
também pela cooperação entre os entes federativos.

▪ Princípio da Hierarquização: Refere-se à organizaç˜o do modelo de atenção à saúde em níveis
de complexidade.



SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Objetivos, Princípios e Diretrizes

DIRETRIZES DO SUS



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

DESCENTRALIZAÇÃO

▪ Descentralização:

✓ Descentralização político-administrativa;

✓ Regionalização: cooperação entre os entes federados para o atendimento integral;

▪ Direção única em cada esfera de governo:

✓ Autonomia dos entes federados exercida por sua direção única;

✓ Direção cooperativa entre os entes federados;



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

ATENDIMENTO INTEGRAL

▪ Art. 7º da Lei 8.080/90, inciso II: 

“Integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema”

▪ Respalda a cooperação entre os entes federados;

▪ NOB/SUS 01/96: Criou instancias básicas de articulação em dois colegiados de 
negociação – a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e a Comissão Intergestores
Bipartite (CIB);



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Organização Jurídico-constitucional

PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

▪ Lei 8.142/90: Criou duas instituições jurídicas que institucionalizaram a participação 
da comunidade no SUS:

✓ Conferências de Saúde

✓ Conselhos de Saúde



SISTEMA DE SAÚDE BRASILEIRO: 
Competências

▪m


